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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 
EDITAL DE ABERTURA N° 01.001/2026 

Registrado no memorando interno sob o nº 3737/2025  
 

 
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, conforme disposto no artigo 37, inciso II 

da Constituição Federal, torna público aos interessados a abertura das inscrições destinadas ao Concurso 
Público para provimento de vagas em Cargos efetivos do Quadro de Pessoal atualmente existente, e que 
vierem a surgir dentro da validade do Concurso pelo Regime Estatutário, nas disposições contidas na Lei 
Orgânica do Município e suas posteriores alterações, na Lei Municipal nº 1247/2003 e suas posteriores 
alterações, Lei Municipal nº 2435/2025 e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná e em conformidade com os requisitos e condições deste Edital e seus 
anexos. 

 
O Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas ora existentes e das que vierem a 

surgir dentro do prazo de validade do concurso, relativos aos cargos constantes no item 3, obedecidas a 
ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

Os candidatos deverão ficar atentos às datas do cronograma previsto, conforme tabela abaixo: 
 

1. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
Subitem Evento Data 

1.1 Publicação do Edital de Abertura 12/05/2026 

1.2 Período Impugnação do Edital de Abertura 12/05 a 
18/05/2026 

1.3 Período de Inscrições 
19/05 a 

22/06/2026 
1.4 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição 23/06/2026 

1.5 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 19/05 a 
26/05/2026 

1.6 Edital de deferimento das isenções das taxas de inscrição 01/06/2026 

1.7 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição 02/06 a 
03/06/2026 

1.8 Resposta recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição 09/06/2026 

1.9 
Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou 
Condição Especial para prova, inclusive candidata lactante 

19/05 a 
22/06/2026 

1.10 Publicação do Edital de deferimento e indeferimento das Inscrições Ampla 
Concorrência, PCD e Afrodescendentes 

30/06/2026 

1.11 
Edital de deferimento das solicitações de condições especiais para realização 
das provas (pessoas com deficiência ou condição especial para prova, 
inclusive candidata lactante) 

30/06/2026 

1.12 
Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato portador de 
deficiência e das condições especiais para realização da prova 

01/07 a 
02/07/2026 

1.13 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições 01/07 a 
02/07/2026 

1.14 Resposta dos recursos dos indeferimentos das inscrições 08/07/2026 
1.15 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos 30/07/2026 
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Subitem Evento Data 
1.16 Aplicação das Provas Objetivas e Discursivas  02/08/2026 
1.17 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas 03/08/2026 

1.18 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas 
objetivas. 

04/08 a 
05/08/2026 

1.19 Resposta dos recursos dos Gabaritos Preliminares 07/08/2026 
1.20 Divulgação dos Gabaritos Definitivos 11/08/2026 
1.21 Divulgação do resultado das provas objetivas 12/08/2026 

1.22 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas 
13/08 a 

14/08/2026 

1.23 
Resposta recurso contra resultado das provas objetivas e publicação das 
notas 

18/08/2026 

1.24 Divulgação dos resultados das provas discursivas 25/08/2026 

1.25 Prazo para recurso contra resultado das provas discursivas 
26/08 a 

27/08/2026 

1.26 Resposta do recurso contra resultado das provas discursivas e Convocação 
para Avaliação de Títulos e Prova Prática 28/08/2026 

 REALIZAÇÃO PROVA PRÁTICA 30/08/2026 

1.27 
Prazo para envio dos documentos para Avaliação de Títulos (on 
line) (somente para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais) 

31/08 a 
04/09/2026 

1.28 Divulgação do resultado da avaliação de títulos e prova prática. 09/09/2026 

1.29 
Prazo para recurso contra o resultado da avaliação de títulos e prova 
prática. 

10/09 a 
11/09/2026 

1.30 Resposta recurso contra o resultado da avaliação de títulos e prova prática. 17/09/2026 
1.31 Convocação banca heteroidentificação e avaliação laudo PCD 17/09/2026 

1.32 Aplicação avaliação heteroidentificação e avaliação laudo PCD. 
19/09 a 

20/09/2026 
1.33 Divulgação do resultado banca heteroidentificação e avaliação laudo PCD. 22/09/2026 

1.34 
Prazo para recurso contra resultado banca heteroidentificação e avaliação 
laudo PCD. 

23/09 a 
24/09/2026 

1.35 
Resposta recurso contra resultado banca heteroidentificação e avaliação 
laudo PCD, caso necessário. 25/09/2026 

1.36 
Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação preliminar 
dos candidatos. 29/09/2026 

1.37 Prazo para recurso contra a classificação preliminar dos candidatos. 
30/09 a 

01/10/2026 
1.38 Resposta do recurso contra o resultado da classificação preliminar 05/10/2026 
1.39 Classificação final dos candidatos e Homologação Final 07/10/2026 

1.40. O cronograma acima é sugestivo e poderá sofrer alterações no caso de ocorrência de fato relevante. 
As alterações no cronograma serão divulgadas pelos mesmos meios utilizados para a divulgação deste Edital. 
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2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. O Concurso Público será executado pelo INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o n° 09.054.507/0001-00, sediado na Avenida Guaíra, nº 600 - fundos, na 
cidade de Maringá – Paraná, vinculado a UNIFAMMA, contratada pelo Município através de Procedimento 
Licitatório e será supervisionado, fiscalizado e orientado dentre outros atos pela Comissão Organizadora do 
Concurso, endereço eletrônico www.institutounivida.org.br correio eletrônico 
concursos@institutounivida.org.br e telefone/whatsapp 44-92004-5803; 
2.2. O acompanhamento e fiscalização ficam por conta da Comissão Especial nomeada pelo Decreto nº 
553/2025 de 20 outubro de 2025. 
2.2.1. São membros da Comissão Especial: Julio Cesar Juvenal – Presidente; Eduarda Van de Sand Zimmer 
– Secretária e Membros Fernando Oyama, Ivanio Worms e Rafael de Queiroz Lopes. 
2.2.2. Não poderão participar do Concurso colaboradores do Instituto Univida, e integrantes da Comissão 
Especial de Concurso e pessoas com parentesco de até 3º (terceiro) grau destes, bem como colaboradores 
em geral do Instituto Univida, conforme recomendação do Ministério Público.  
2.2.3. A Instituição Organizadora e a Comissão Especial deverão afastar o colaborador que tenha parentesco 
com algum candidato conforme item 2.2.2. 
2.3. Código dos Cargos, Nome dos Cargos, Vencimento Básico Inicial, Vagas para ampla concorrência, Vagas 
reservadas para PcD e Afrodescendente e Vagas Totais, Carga Horária Semanal, Requisitos Mínimos e Taxa 
de Inscrição, encontram-se estabelecidos no item 3 deste Edital. 
2.4. Todos os questionamentos/impugnações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao 
Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Univida por meio do e-mail 
concursos@institutounivida.org.br, no período de 12 de maio de 2026 até 18 de maio de 2026. As dúvidas 
e demais atendimentos podem ser enviadas no mesmo e-mail ou pelo telefone/whatsapp 44-92004-5803, 
de segunda à sexta-feira, das 09h às 11h e das 13h30min às 17h (horário oficial de Brasília). Os e-mails 
serão respondidos dentro do prazo de 72h (setenta e duas horas), exceto aos sábados, domingos e feriados.  
2.4.1. Após o pagamento do boleto bancário NÃO serão aceitas impugnações do Edital de Abertura, pois 
entende-se que o candidato já efetuou a leitura na íntegra do Edital de Abertura e está de acordo com todas 
as normas do certame.  
2.4.2. Não serão fornecidas, por e-mail ou telefone, informações contidas em Editais a respeito de datas, 
locais, e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar as publicações e 
o cronograma rigorosamente, conforme instruções deste Edital. 
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3. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 
Código 

dos 
Cargos 

Cargo Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrênci
a 

Vagas 
Reservad

as 
para PcD 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrodescen

dentes 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

Período 
de 

realização 
da prova 

01.01 Auditor Fiscal de 
Tributos Municipais 

6.547,64 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Superior Completo 
em Administração Pública 
ou Ciências Contábeis ou 
Ciências Econômicas ou 

Direito e Registro no 
Órgão da Classe e CNH 

“AB” 

130,00 Manhã 

01.02 Enfermeiro Padrão 4.872,02 40 CR - - CR Ensino Superior Completo 
em Enfermagem e 

Registro no Órgão da 
Classe 

130,00 Manhã 

01.03 Fiscal de Meio 
Ambiente 

2.396,76 40 CR - - CR Ensino Médio Completo 100,00 Manhã 

01.04 Fonoaudiólogo 4.872,02 20 CR - - CR Ensino Superior Completo 
em Fonoaudiologia e 
Registro no Órgão da 

Classe 

130,00 Manhã 

01.05 Motorista de Veículos 1.891,97 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Fundamental 
Completo e CNH “D” 

60,00 Manhã 

01.06 Nutricionista 4.872,02 40 CR - - CR Ensino Superior Completo 
em Nutrição e Registro 

no Órgão da Classe 

130,00 Manhã 

01.07 Psicólogo 3.220,99 20 01 + CR - - 01 + CR Ensino Superior Completo 
em Psicologia e Registro 

no Órgão da Classe 

130,00 Manhã 

01.08 Técnico Eletricista 2.326,89 40 CR - - CR Ensino Médio Completo, 
Curso de Tecnólogo em 

Eletricidade e Registro no 
Órgão da Classe 

100,00 Manhã 

01.09 Técnico em Saúde 
Bucal 

2.618,97 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Médio Completo, 
Curso de Técnico em 

Saúde Bucal e Registro 
no Órgão da Classe 

100,00 Manhã 

01.10 Terapeuta 
Ocupacional 

4.872,02 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Superior Completo 
em Terapia Ocupacional 
e Registro no Órgão da 

Classe 

130,00 Manhã 
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Legenda: 
PcD – Pessoa com deficiência 
CR – Cadastro de Reserva 
3.1. A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 4.7 deste Edital, deverão ser 
comprovadas no ato da Convocação. 
3.2. Das vagas totais do concurso, 5% (cinco por cento) ficam reservadas para pessoas com deficiência – PcD e 10% (dez por cento) 
para os afro-brasileiros, conforme especificado nos itens 6 e 8 deste Edital. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, por meio de preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado no site www.institutounivida.org.br no período de 09 horas do dia 19 de maio de 
2026 às 23h59min do dia 22 de junho de 2026. 
4.2. Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 
4.2.1. Acessar o site www.institutounivida.org.br e localizar o “link” correlato ao Concurso Público nº 
001/2026 – Edital n° 01.001/2026 do Município de Guaíra/PR. 
4.2.2. Preencher o Formulário de Inscrição pelo site www.institutounivida.org.br, optando pelo cargo 
pretendido. 
4.2.3. Clicar no campo enviar os dados da inscrição. 
4.2.4. Imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em favor do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, em qualquer instituição financeira. O pagamento da taxa de inscrição será realizado 
exclusivamente através de boleto e deverá ser pago até o dia 23 de junho de 2026. 
4.3. Os candidatos poderão realizar uma única inscrição, caso faça mais de uma inscrição será 
validada a última inscrição efetivada. 
4.3.1. Não haverá em hipótese alguma devolução do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com 
acesso gratuito à internet em sua sede, nos horários das 08h30min às 11h00 min e das 14h00min às 
16h30min, exceto sábado, domingo e feriados. 
4.5. O comprovante de inscrição será disponibilizado na área do candidato, junto com   à divulgação do 
ensalamento. 
4.6. Será de total responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do 
pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
4.7. O candidato ao se inscrever, se compromete em satisfazer as seguintes condições: 
I - a nacionalidade brasileira ou naturalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
VII - idoneidade moral comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
VIII - não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, distrital 
ou municipal conforme legislação vigente; 
IX - não constar condenação criminal transitada em julgado, referente a crimes dolosos; 
X - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 
4.7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, 
dos candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos documentos 
exigidos, nem fotocópias não autenticadas. 
4.8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no item 3 do 
presente Edital, e das exigências contidas no subitem 4.7 deste Edital. No entanto, será automaticamente 
desclassificado o candidato que não os apresentar no ato da Convocação no Município de Guaíra, sendo 
revogada a sua nomeação ou admissão. 
4.9. A inscrição no concurso implica o pleno conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas 
no Edital e nos demais instrumento reguladores, inclusive da aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em que seus dados pessoais, sensíveis ou não, 
serão tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso, com a aplicação dos 
critérios de avaliação e seleção, e com a divulgação de todos os seus dados, em observância aos princípios 
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da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública, dos quais o(a) candidato(a), ou 
seu(sua) procurador(a) legal, não poderá alegar desconhecimento. 
 
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto os candidatos que atenderem 
os seguintes requisitos: 
I – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018, Decreto Federal nº 11016/2022: os candidatos que pertençam 
a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda 
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; ou 
II – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018 e Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores 
alterações: os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde; 
ou 
III – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os candidatos doadores 
de sangue em Banco de Sangue ou Instituição de Saúde vinculada ao SUS; ou 
IV – constantes na Lei Municipal nº 2063/2018 e Lei Estadual do Paraná nº 16196/2017: os candidatos 
eleitores que foram convocados e nomeados, que tenha prestado serviço eleitoral, em dois eventos eleitorais. 
5.2. O requerimento do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado no período 
compreendido entre as 09 horas do dia 19 de maio de 2026 até às 23h59min do dia 26 de maio de 
2026, diretamente no site  www.institutounivida.org.br no link especifico para a solicitação da isenção da 
taxa de inscrição e ainda, realizar a inscrição regular no site www.institutounivida.org.br, sob pena de 
nulidade do pedido de isenção. 
5.3 A solicitação do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser feita mediante o 
preenchimento de requerimento onde o interessado deverá informar seus dados pessoais e ainda:  
i) Cadúnico: a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha 
resumo; b) anexar declaração do cadastro único (dataprev.gov.br); ou  
ii) Doadores de Medula Óssea:  a) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato 
cadastrado como Doador de Medula Óssea, no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, 
emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. No comprovante deverá conter nome completo 
do candidato, bem como o número do documento oficial de identificação; ou 
iii) Doadores de Sangue: a) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou 
outro banco de doação da rede hospitalar de outro Estado, onde deverá constar o nome completo do 
candidato, bem como número de seu CPF, número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), que comprove 
sua condição de doador regular há no mínimo 06 (seis) meses. Para fazer jus a isenção, o doador terá que 
ter realizado no mínimo duas doações nos últimos doze (12) meses da publicação deste Edital; ou 
iv) Eleitor convocado e nomeado: a) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela 
Justiça Eleitoral do Estado em que for eleitor, na qual deverá constar o nome completo do candidato, bem 
como o número do documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não, sendo o último 
nos últimos dois anteriores ao término da inscrição. 
5.3.1. Os documentos exigidos deverão ser enviados através do formulário disponível na área do candidato em 
arquivo único em formato PDF, após o preenchimento da ficha de inscrição. 
5.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que 
solicitar isenção da taxa de inscrição e que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova 
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objetiva deverá, no ato do pedido de isenção da taxa, indicar claramente no Formulário de Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, conforme citado 
no subitem 6.4.2.1, original ou cópia autenticada, deverá ser enviado no endereço eletrônico 
www.institutounivida.org.br, no link área do candidato. 
5.5. O Instituto Univida, analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
5.6. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, conforme 
o caso, dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem 
mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6.1. A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 
5.7.  Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não serão 
devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
5.8. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os 
documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 5; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por via diferente da 
estabelecida neste Edital. 
5.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 01 de junho de 
2026, no endereço eletrônico no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br 
5.12. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso 
através do endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, por meio do link RECURSOS, no período das 
08h00min do dia 02 de junho de 2026 às 23h59min do dia 03 de junho de 2026, observado horário oficial 
de Brasília/DF 
5.12.1. Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico  www.institutounivida.org.br  até as 23h59min do dia 
22 de junho de 2026, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até 23 de junho de 2026 para poder 
participar do certame. 
5.12.2. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.13. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 
inscritos no Concurso Público. 
 
6. DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas no concurso e 
das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, cujas atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, nos termos estabelecidos na Lei nº 7.853/89 e do 
Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, Lei nº 12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 
8.368/2014 e conforme Lei Municipal nº 1.246 de 03 de dezembro 2003, Art. 8º § 2º. 
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 
de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
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6.1.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas no certame.  
6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados 
para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o 
número máximo de aprovados, conforme tabela de orientação constante no Anexo V deste edital. 
6.2. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e 
ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as 
que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção 
Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296 de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 
5.296 de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296 de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296 de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais. 
6.4. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1. ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de solicitação 
de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende 
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participar do concurso público como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de 
deficiência que possui; 
6.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1, deste Edital, conforme disposições do 
subitem 6.3, deste Edital; 
6.4.2.1. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, 
carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente 
serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 
6.4.2.2. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias desse laudo.   
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
6.7. O candidato aprovado pelas cotas PcD, em momento oportuno desde que anteceda a fase de 
homologação do presente certame, terá avaliado o laudo médico apresentado para concorrer às cotas 
reservadas para PcD, podendo caso necessário ser efetuada uma avaliação na forma presencial ou por 
instrumento tecnológico que permita a verificação. 
6.7.1. Em qualquer hipótese ou fase de avaliação do laudo PcD, será assegurado ao candidato a ampla defesa 
e contraditório. 
6.8. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br a partir da data provável de 30 de junho de 
2026. 
6.8.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso através do endereço 
eletrônico,  www.institutounivida.org.br, no link área do candidato no período das 08h00min do dia 1º de 
julho de 2026 até as 23h59min do dia 02 de julho de 2026, observado horário oficial de Brasília/DF. 
6.9. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência. 
6.10. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE 
CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DE CANDIDATAS LACTANTES  
7.1. O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.1. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada 
(fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) 
hora para realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, 
que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 
40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.2. Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
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7.1.2.1. no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário 
de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.2.2. caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de 
Inscrição, poderá requerer através do e-mail candidatos@institutounivida.org.br e enviar o Laudo Médico que 
ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no item 7.3. A 
solicitação da condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no item 7.4. 
7.1.2.3. enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste 
Edital; 
7.1.2.4. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, com citação 
do nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. 
7.2. Da candidata lactante: 
7.2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
7.2.1.1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levar acompanhante); 
7.2.1.2. enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser 
impedida de realizar as provas na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente 
em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
7.2.3. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 11.17 deste Edital durante a realização do certame. 
7.2.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, 
da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 
necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas. 
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3, 7.2.1.2 e 8.4 
deste Edital deverão ser enviados eletronicamente para www.institutounivida.org.br, através de link 
disponível. 
 
8. DAS VAGAS RESERVADAS AOS AFRODESCENDENTES 
8.1 Nos termos da Lei Municipal n° 2.363/2024, fica reservado 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no 
concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 
8.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos afro-brasileiros nos Cargos com número 
de vagas igual ou superior a 05 (cinco). 
8.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 8.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 
10% (dez por cento) das vagas oferecidas no certame.  
8.2.2. No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
afrodescendente concorreu, o candidato afrodescendente classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como 
afrodescendentes serão convocados para ocupar a 11ª, a 21ª e a 31ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados, conforme tabela de orientação 
constante no Anexo V deste edital. 
8.3. Para solicitar a inscrição como afrodescendente o candidato deverá: 
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8.4. No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição essa condição e, encaminhar Declaração, original ou cópia 
autenticada, em que declara expressamente que se identifica como de cor negra ou parda e que pertence à 
raça/etnia negra de conformidade com a legislação vigente. 
8.5.  Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação 
da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes; se já contratado no cargo para o qual 
concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo 
assegurado, em qualquer caso, contraditório e ampla defesa. 
8.6. O candidato aprovado pelas cotas, em momento oportuno desde que anteceda a fase de homologação 
do presente certame, será submetido à apreciação da Comissão de Verificação do Pertencimento Étnico-
Racial. A função da Comissão de verificação do Pertencimento Étnico-Racial será receber, observar e 
entrevistar, na forma presencial ou por instrumento tecnológico que permita tal verificação, o(a) candidato(a) 
com documento expresso de autodeclaração de pertencimento étnico-racial, devidamente preenchido e 
assinado de próprio punho, e, após votação, homologar ou não o documento, utilizando exclusivamente o 
critério fenotípico, sendo: 
I. Cor de pele preta ou parda, a raça e etnia negra; 
II. Outros traços fenotípicos que identifiquem o candidato como pertencente ao grupo racial negro. 
8.6.1. Para fins de homologação da Autodeclaração de pertencimento étnico-racial, não será considerada a 
ascendência do(a) candidato(a). 
8.6.2. Em qualquer hipótese ou fase de avaliação pela Comissão de Verificação do Pertencimento étnico-
racial, será assegurado ao candidato a ampla defesa e contraditório. 
8.7. O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
8.8. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como afrodescendentes estará 
disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 30 de junho de 
2026. 
8.8.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como afrodescendente poderá impetrar recurso, em 
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 08h00min 
do dia 1º de julho de 2026 até as 23h59min do dia 02 de julho de 2026, observado horário oficial 
de Brasília/DF. 
8.9. O candidato inscrito como afro-brasileiro, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para os afro-brasileiros. 
8.10. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos afro-brasileiros, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
9. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
9.1. O Edital com a relação dos candidatos com as inscrições deferidas será publicado no órgão oficial do 
município e divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 30 
de junho de 2026. 
9.2. No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para pessoa com deficiência, dos candidatos solicitantes de condições especiais para 
a realização das provas e dos candidatos às vagas para afrodescendentes. 
9.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 08h00min do dia 
1º  de julho de 2026 até as 23h59min do dia 02 de julho de 2026, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
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9.4. O INSTITUTO UNIVIDA, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de resposta na área 
do candidato, link recursos, do endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. 
9.5. O candidato poderá se inscrever conforme contido no item 4.3.  
 
10. DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
10.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas no presente Edital e daquelas que 
vagarem ou forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso será nomeado ou admitido em 
caráter efetivo e estará vinculado ao regime jurídico estatutário para os cargos. 
10.2. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital será investido no cargo se atender 
às seguintes exigências na data da posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros 
na forma do art. 12, §1º, da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) declaração de não acumulação de cargos, inclusive função, cargo ou cargo em autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como do não recebimento de proventos decorrentes de inatividade em 
cargos inacumuláveis; 
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 3 deste Edital; 
i) atestado de aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica 
oficial, que será realizada de acordo com definição do Poder Executivo do Município de Guaíra, antes da 
posse/admissão. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o cargo será 
automaticamente eliminado do Concurso Público; 
j) apresentar declaração de bens e valores; 
k) apresentar demais documentos exigidos pelo Município de Guaíra, no ato da convocação. 
10.3. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 10.2, perderá o direito 
à investidura no referido cargo. 
 
11. DAS PROVAS 
11.1. As provas de múltipla escolha e discursiva (quando houver) serão aplicadas em Guaíra, Estado do 
Paraná no dia 02 de agosto de 2026, em local a ser divulgado através de edital publicado no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br, no dia 30 de julho de 2026. 
11.1.1. Caso o Município de Guaíra não apresente estrutura física para aplicação das provas, as mesmas 
poderão ser aplicadas em municípios vizinhos. 
11.2. O tempo de duração das provas objetiva será de 4 horas (quatro horas), incluindo-se o preenchimento 
da folha de respostas (gabarito) da prova objetiva e versão definitiva da discursiva (quando houver). 
11.3. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos de comprovante do pagamento da taxa de inscrição e documento de identidade original, 
caneta esferográfica azul ou preta de material transparente. 
11.4. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, seja 
qual for o motivo alegado. 
11.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes 
fases do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
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11.6. Nenhum candidato poderá entregar as provas antes de decorridos 01 (uma) hora do seu início. 
11.7. Por ocasião da realização das provas serão entregues ao candidato o caderno de questões e a folha de 
respostas (gabarito), para a prova objetiva. 
11.8. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas com caneta de tinta preta ou azul. 
11.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
11.10. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar o Documento Oficial de 
Identificação (com foto) original (físico) e em perfeitas condições. Caso o candidato apresente Documento 
Oficial de Identificação de forma digital, a responsabilidade de acessar o aplicativo para apresentar o mesmo 
é do candidato e caso não consiga acessar o aplicativo não será permitido seu ingresso em sala de aplicação. 
Não sendo responsabilizados o Instituto Univida e o Município de Guaíra pelo não acesso ao aplicativo pelo 
candidato. 
11.11. Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de Trabalho, Previdência 
Social e a Carteira Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido será exigido à 
apresentação do original em formato físico ou digital conforme item 11.10. 
11.12. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, 
Carteira Nacional de Habilitação sem foto, etc. 
11.13. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento 
Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
Boletim de Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será 
submetido à identificação especial, a qual compreende coleta de assinaturas e impressão digital em formulário 
próprio. 
11.14. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de 
identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de nº de registro de Boletim de Ocorrência Policial. 
11.15. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, conforme a 
necessidade, fazer a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original), 
que não possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 
11.16. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou não 
cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 11.10 a 11.15, e será automaticamente 
eliminado do concurso público. 
11.17. Não será permitido, durante a realização das provas, qualquer tipo de consulta, bem como o uso de 
aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho 
receptor ou transmissor de dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player 
ou similar, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc.), bem como relógio de qualquer tipo, 
chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, 
boné, gorro, etc.) e, ainda, lápis, lapiseira, grafite e marca-texto. 
11.17.1. Com observância do disposto no subitem 11.21 deste Edital, caso esteja portando equipamentos 
eletrônicos e objetos pessoais (subitem 11.17), antes do início das Provas, o candidato deverá identificá-los, 
neste momento, receberá da equipe de fiscalização, um envelope plástico, para guardar seus pertences, que 
deverá ser lacrado e acondicionado em local designado pelos fiscais. Bolsas e sacolas também deverão 
permanecer em local designado pelos fiscais e, na hipótese de o candidato não respeitar as determinações, 
o material poderá ser recolhido, podendo o candidato, inclusive, ser desclassificado, sendo que aparelhos de 
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telefone celular devem ser previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão 
ser manuseados pelo candidato após a sua saída do Prédio. 
11.17.2. O candidato que estiver portando, mesmo que desligados, telefone celular ou quaisquer dos 
equipamentos mencionados no subitem 11.17 ou similares, durante a realização de sua prova, ou for flagrado 
em tentativa de cola, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, ainda, que 
se utilizar de notas, livros, impressos, etc. 
11.19. Como forma de garantir a lisura do Concurso Público, é reservado ao INSTITUTO UNIVIDA, caso 
julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à identificação 
especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização das provas. 
11.20. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, 15 
(quinze) minutos antes do horário de início das provas, mediante preenchimento do “Termo de Fechamento 
de Portão”, lavrado na presença de duas testemunhas. O candidato que chegar após o fechamento dos 
portões, não se levando em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.21. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, o INSTITUTO UNIVIDA não se responsabilizará por 
perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
11.22. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, devidamente 
assinados, a Folha de Respostas (Gabarito) e Versão Definitiva da Discursiva (quando houver) e o Caderno 
de Provas de Múltipla Escolha (completo) e Discursiva (quando houver). Somente poderá deixar o prédio 
depois de decorrida 1 (uma) hora do início dessas provas. 
11.23. Os candidatos deverão permanecer nos locais de provas (salas) por, no mínimo, 01 (uma) hora. O 
candidato não poderá levar o Caderno de Provas de Múltipla Escolha e Discursiva (quando houver), devendo 
ao final da prova devolver o mesmo ao fiscal de sala juntamente com a Folha de Respostas (Gabarito) e 
Versão Definitiva da Discursiva (quando houver). 
11.23.1. Somente poderá levar consigo o caderno de provas e rascunho da discursiva (quando houver) se o 
candidato permanecer na sala pelo período de 03 (três) horas após o início das provas, devendo devolver 
Folha de Respostas (Gabarito) e Versão Definitiva da Discursiva (quando houver). 
11.24. Em cada sala, os 03 (três) últimos candidatos ao terminarem as provas deverão deixar o recinto ao 
mesmo tempo, depois de observar os procedimentos de fechamento e lacre dos envelopes, onde assentarão 
suas assinaturas. 
11.25. Não haverá substituição da folha de respostas (gabarito) e versão definitiva da discursiva, nem recurso 
decorrente de seu preenchimento incorreto. 
11.26. Os gabaritos preliminares contendo as respostas das questões da prova objetiva serão divulgados no 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, de conformidade com o prazo estabelecido no item 1 deste 
edital.  
 
12. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
12.1. O Concurso Público compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza e atribuições dos 
cargos: 
a) prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório de múltipla escolha para todos os 
candidatos inscritos no concurso; 
b) prova prática de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos inscritos para o cargo de 
Motorista de Veículos e aprovados na prova objetiva até 70ª classificação e empatados;  
c) prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos inscritos para o cargo de 
Auditor Fiscal de Tributos Municipais e aprovados na prova objetiva até 30ª classificação e empatados;  
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d) avaliação de títulos de caráter classificatório, para os candidatos inscritos para o cargo de Auditor Fiscal 
de Tributos Municipais e aprovados na prova objetiva e discursiva, quando houver. 
‘ 
13. DAS PROVAS OBJETIVAS  
13.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo constante 
do Anexo I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
13.1.2. A prova objetiva para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos, em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro abaixo, 
composta de questões de conhecimento básico e de conhecimento específico. 

 
Cargos 

Questões de Áreas de Conhecimento 

Total de 
Questões 

Prova 
Objetiva 

Língua 
Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Informática Conhecimento 

Específico  

Auditor Fiscal de 
Tributos Municipais 5 5 5 5 20 40 

Valor por questão 1,0 1,0 1,0 1,0 2,5  

Total de Pontos 5,00 5,00 5,00 5,00 50,00 70,00 

 
13.1.2. A prova objetiva para os demais cargos de Nível Superior, Nível Médio/Técnico e Nível 
Fundamental será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, em que o valor de cada questão será 
obtido conforme quadro abaixo, composta de questões de conhecimento básico e de conhecimento 
específico. 

 
Cargos 

Questões de Áreas de Conhecimento 

Total de 
Questões 

Prova 
Objetiva 

Língua 
Portuguesa Matemática 

Conhecimentos 
Gerais 

Informática Conhecimento 
Específico  

Demais cargos 5 5 5 5 20 40 

Valor por questão 2,0 2,0 1,0 1,0 3,5  

Total de Pontos 10,00 10,00 5,00 5,00 70,00 100,00 

 
13.2. As questões da prova objetiva conterão (5) cinco alternativas, alinhadas da letra (A) a (E), sendo correta 
apenas uma das alternativas. 
13.3. Será considerado aprovado na prova objetiva os candidatos que atingirem nota igual a 50% (cinquenta 
por cento) da nota máxima possível, não podendo zerar em nenhuma área de conhecimento, de acordo com 
a pontuação atribuída no item 13.1. 
13.4. Os candidatos não aprovados na prova objetiva ou que zerarem em uma ou mais áreas de conhecimento 
serão eliminados do concurso público. 
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14. DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA 
14.1. A prova escrita discursiva de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada ao cargo Auditor Fiscal 
de Tributos Municipais composta de 1 (uma) questão discursiva, cujo tema para elaboração da questão, 
será extraído do conteúdo específico de acordo com o cargo concorrente, (anexo I – conteúdo programático), 
deste edital. 
14.2. A avaliação da prova discursiva conforme demonstrado no subitem 14.4 será na escala de 0 (zero) a 
20 (vinte) pontos. 
14.3. A prova escrita discursiva será aplicada juntamente com a prova objetiva e somente será avaliada dos 
candidatos habilitados e aprovados na forma do subitem 13.3, deste Edital e aprovados na prova objetiva 
até a 30ª (trigésima) classificação e empatados na ampla concorrência e até a 5ª (quinta) classificação e 
empatados para PCD e Afrodescendentes.  
14.4. Os critérios gerais a serem utilizados para avaliação da questão da prova discursiva são os constantes 
do Anexo III do presente Edital e os seguintes: 
a) fidelidade ao que propõe a questão, o que requer também domínio de leitura dos textos usados nos 
enunciados;  
b) organização global e coerência do texto;  
c) uso adequado de recursos coesivos;  
d) domínio da língua culta contemporânea: normas de concordância, regência, colocação, além de uso de 
vocabulário adequado; 
e) domínio de estruturas sintáticas próprias da escrita, bem como dos sinais de pontuação, tendo em vista 
um máximo de clareza e precisão;  
f) legibilidade do texto e respeito às normas ortográficas em vigor. 
14.5. Os candidatos deverão produzir um texto dissertativo de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 20 (vinte) 
linhas, no qual deverá abordar o tema proposto. 
14.6. Durante a realização da prova discursiva não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações.  
14.7. A folha para rascunho é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo 
candidato será considerado na correção das questões pela banca examinadora.  
14.8. Não será corrigido questão que apresentar número de linhas inferior ou maior que o estabelecido neste 
edital.  
14.9. Será considerado aprovado na prova escrita discursiva os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 10 (dez) pontos. 
14.9.1 A versão definitiva corrigida estará disponível na área do candidato durante o período de recurso para 
consulta do candidato. 
14.10. Os candidatos não aprovados na prova escrita discursiva serão eliminados do concurso público. 
 
15. DOS TÍTULOS 
15.1. Os candidatos ao cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, aprovados no concurso público, 
observado o disposto nos subitens 13.3 e 14.9, serão convocados por meio de edital a ser publicado no 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br no prazo previsto no item 1 do presente edital, para envio 
dos títulos para fins de análise e avaliação. 
15.2. O envio dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato.  
15.3. Os títulos, estabelecidos no quadro do subitem 16.2, não tem seu envio obrigatório. Assim, o candidato 
que não enviar títulos não será eliminado do Concurso Público.  
15.4. O envio dos títulos deverá ser realizado por meio digital (upload), no período estabelecido no edital de 
convocação para entrega dos títulos; 



  
 

18 

15.5. Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de avaliação de títulos deverão:  
a) digitalizar os documentos originais que enviará como comprovante de títulos, salvá-los em arquivo no 
formato “pdf” com até 8MB de tamanho.  
a1) os documentos que possuem frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do documento;  
b) conferir a qualidade da digitalização dos documentos;  
c) verificar se a digitalização está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de 
todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a 
correta leitura de seu conteúdo.  
15.6. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  
a) acessar o site www.institutounivida.org.br; 
b) fazer o login, inserindo o CPF e senha, para acessar “Área do Candidato”; 
c) acessar o link “Envio de Títulos” – anexar e enviar os documentos digitalizados em um único arquivo de 
até 8MB de tamanho;  
d) o envio do documento deverá ser enviado uma única vez. 
15.7. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):  
a) encaminhado(s) fora da forma estipulada neste Edital;  
b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado no Edital de Convocação para entrega dos títulos;  
c) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;  
d) que não atenda(m) as normas previstas no Edital do presente Concurso Público;  
e) que não pertencem ao candidato(a);  
f) enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada neste Edital; 
g) diplomas/certificados emitidos por instituições não reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação. 
15.8. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para essa 
etapa, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
15.9. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias 
ao perfeito enquadramento e consequente valoração.  
15.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser 
anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  
15.11. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste item, serão analisados 
pela banca examinadora do INSTITUTO UNIVIDA/UNIFAMMA e terão publicação específica no site 
www.institutounivida.org.br, informando a pontuação obtida pelo candidato, caso o(s) título(s) seja(m) 
deferido(s).  
15.12. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova de 
Títulos, o candidato declara estar ciente que, além de ser excluído do Concurso Público, em qualquer fase, e 
a anulação de sua contratação (caso tenha sido contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento 
administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 
15.13. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a 
pontuação obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do Certame.  
15.14. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, 
Cargo/função/setor e assinatura do responsável, data do documento, de acordo com as legislações 
pertinentes, devendo ser emitido por instituição reconhecida pelo MEC. 
15.14.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data 
da homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;  
15.14.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu em nível de 
especialização, deverão constar o período de realização do curso e a carga horária total;  
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15.14.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas 
horárias e as notas ou conceitos obtidos pelo aluno, o título do trabalho (tese, dissertação ou monografia), 
de acordo com as legislações pertinentes.  
15.15. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 
Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens deste capítulo, o histórico 
escolar (quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) 
área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares 
que permitam o perfeito enquadramento do título. 
15.16. Documentos originários de meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se atenderem a 
uma das seguintes condições:  
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;  
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável 
por sua emissão;  
c)  conter o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade.  
15.17. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-símile;  
15.18. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação ou não revalidados não serão considerados.  
15.19. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período das inscrições.  
15.20. A pontuação referente ao curso somente será considerada se todos os critérios anteriores forem 
atendidos. 
 
16. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
16.1. Os Títulos serão avaliados na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, para os aprovados na prova objetiva 
para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais. 
16.2. Serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observando-se os limites de pontos conforme quadro 
abaixo: 
 

ORDEM QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Doutorado na área específica do cargo pretendido (limitado a 1) 5,0 5,0 

2 Mestrado na área específica do cargo pretendido (limitado a 1) 3,0 3,0 

3 
Curso de pós-graduação  (mínimo de 360 horas), especialização 
que não seja pré- requisito para investidura no cargo na área 
específica do cargo pretendido (limitado a 2) 

1,0 
(por 

título) 
2,0 

 
16.3. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso Público. 
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17. DAS PROVAS PRÁTICAS  
17.1. As provas práticas têm por objetivo auferir a Capacidade Técnica-Científica e a Habilidade por meio de 
avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes à função de cada cargo. 
A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes 
na execução das atividades relativas ao cargo. A capacidade técnica-científica se traduz na capacidade prática 
e teórica de manuseio adequado de instrumentos, documentos, equipamentos, implementos e utensílios 
empregados no desenvolvimento de tarefas propostas, além do conhecimento técnico específico do cargo. A 
Habilidade associada a atitudes na execução de tarefas será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento 
completo e correto das tarefas propostas, sendo estas extraídas do rol de atribuições inerentes a cada cargo 
conforme a descrição das atribuições dos cargos, anexo III deste Edital. 
As provas práticas serão preparadas, realizadas e aplicadas por profissionais capacitados nas respectivas 
áreas. Poderá haver gravação em áudio e vídeo da execução da prova prática pela Instituição responsável 
pela realização do concurso.  
17.2. A prova prática de caráter eliminatória e classificatória será aplicada aos candidatos aprovados nas 
provas objetivas e classificados até 70ª (septuagésima) colocação e empatados na Ampla Concorrência e até 
a 5ª (quinta) classificação e empatados para PCD e Afrodescendentes para o cargo de Motorista de 
Veículos.  
17.2.1. Os candidatos que não se submeterem à Prova Prática, na forma dos subitens 17.1 e 17.2 e seguintes, 
serão eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público.  
17.3. A Prova Prática será realizada no Município de Guaíra/PR.  
17.4. Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos.  
17.5. Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática, 
serão eliminados do concurso.  
17.6. O edital de convocação será divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, conforme 
consta no item 1 do presente Edital.  
17.7. Para realização da prova prática os candidatos deverão estar portando documento de identificação 
conforme estabelecido no edital de abertura, e para o cargo de Motorista de Veículos, deverá apresentar a 
CNH com data vigente exigida para ingresso no cargo. 
17.8 Para o cargo de Motorista de Veículos a prova prática consistirá na condução de um dos veículos 
motorizados abrangidos pela categoria de habilitação do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 
23/09/1997) e na avaliação prática-teórica dos quesitos que o candidato deve observar na prática de direção, 
em percurso a ser determinado por ocasião da realização da prova, seguindo em área urbana aberta a outros 
veículos.  
17.8.1. O tempo de duração da prova prática não deverá exceder 15 (quinze)minutos, contados a partir do 
local de onde serão iniciadas e executadas as tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela 
aplicação da prova prática, salvo ocorrência de fatos que, independe da atuação do candidato, force a 
ultrapassagem do tempo inicialmente previsto.  
17.8.2. Serão atribuídos aos candidatos na prova prática de Motorista de Veículos, 100 (cem) pontos 
positivos, sendo-lhe subtraído o somatório dos pontos perdidos, nos quesitos relativos aos procedimentos do 
candidato no deslocamento do veículo/equipamento até o local de trabalho e nos quesitos referente execução 
das tarefas determinadas pelos examinadores, sendo observadas as faltas estabelecidas no sistema de 
avaliação do DETRAN/PR com pontuação de acordo com este edital: Faltas eliminatórias (Candidato 
Eliminado); Faltas graves (20 pontos); Faltas médias (10 pontos); Faltas leves (05 pontos). 
17.9. Caso o candidato não demonstre condições de realizar a prova prática por motivo de 
alterações físicas ou psicológicas, demonstrando insegurança que ofereça risco para si, para o(s) 
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avaliador(es) e para os materiais, a critério do avaliador, o mesmo poderá ser impedido de realizar a prova 
prática, ficando automaticamente eliminado do concurso público. 
17.10. Os avaliadores da prova prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros para todos os 
cargos.  
 
18. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
18.1. A nota final para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, será igual a somatória do total 
de pontos obtidos na prova objetiva, mais os pontos obtidos na prova discursiva, acrescidos dos pontos 
obtidos na avaliação de títulos para efeito de classificação. 
18.2. A nota final para o cargo de Motorista de Veículos, será igual a somatória do total de pontos obtidos 
na prova objetiva mais os pontos obtidos na prova prática dividido por dois para efeito de classificação. 
18.3. A nota final para os demais cargos deste edital, será igual a somatória do total de pontos obtidos 
na prova objetiva para efeito de classificação. 
18.4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista de 
classificação para cada cargo. 
18.5. Os candidatos que tiveram as inscrições deferidas como portadores de deficiência e afrodescendente, 
se classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados 
em relação à parte, observados a respectiva ordem de classificação. 
18.6. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso). 
18.7. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato: 
a) maior nota obtida na prova de conhecimento específico; 
b) maior nota obtida na prova discursiva, se houver; 
c) maior nota obtiva na prova de títulos, se houver; 
d) maior nota obtida na prova de língua portuguesa; 
e) maior nota obtida na prova de matemática; 
f) maior nota obtida na prova de conhecimentos gerais; 
g) mais idoso; 
h) sorteio.  
 
19. DOS RECURSOS 
19.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao INSTITUTO UNIVIDA, contra o 
presente edital, no prazo entre 08h do dia 12 de maio de 2026 até às 23h59min do dia 18 de maio 
de 2026. 
19.2. Serão admitidos recursos contra: 
19.2.1. Indeferimento das Isenções; 
19.2.2. Indeferimento do candidato portador de deficiência e afrodescendente e das solicitações de condições 
especiais para realização da prova; 
19.2.3. Indeferimento das Inscrições; 
19.2.4. Gabarito Preliminar, sendo um recurso para cada questão da Prova Objetiva; 
19.2.5. Resultado da Prova Objetiva; 
19.2.6. Resultado da Prova Discursiva; 
19.2.7. Resultado da Prova Prática; 
19.2.8. Resultado da avaliação de títulos; 
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19.2.9. Classificação Preliminar; 
19.2.10. Resultado da banca de heteroidentificação e avaliação de laudo PcD; 
19.2.11. Resultado e classificação dos candidatos. 
 
19.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 
dos recursos no endereço eletrônico, na área do candidato, sob pena de perda do prazo recursal. 
19.4. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br, na área do candidato. 
19.5. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 19.2.4 estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. Somente serão aceitos recursos 
dentro do prazo estabelecido no item 1 do presente edital (cronograma).   
19.6. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora 
do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
19.7. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 18.2 deste Edital. 
19.8. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
19.9. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
19.10. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, 
o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
19.11. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída 
a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
19.12. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, 
poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
19.13. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
19.14. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
19.15. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 
ao candidato. 
19.16. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
19.17. Os recursos serão analisados e serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS E 
INDEFERIDOS no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br.  
19.18.  As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, ficarão disponíveis para consulta individual 
do candidato na área do candidato do endereço eletrônico www.institutounivida.org.br do instituto a contar 
da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 
19.19. A Banca Examinadora do instituto, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou 
revisões adicionais. 
 
20. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
20.1. A nota final dos candidatos será obtida na forma estabelecida no item 18. 
20.2. O resultado do certame, depois de decididos os recursos interpostos, será homologado pelo Município 
de Guaíra e publicado no órgão oficial do município. 
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21. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
21.1. O provimento dos cargos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados por cargo constante do resultado final.  
21.2. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará 
a ordem de Classificação Final. 
21.3. Por ocasião da convocação, que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos originais, acompanhados de uma cópia legível, que comprovem os requisitos para provimento e 
que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital. 
21.3.1. O candidato deverá manter seu endereço atualizado até a homologação do Concurso com o Instituto 
Univida e, após a homologação, através de protocolo na Prefeitura Municipal de Guaíra. 
21.4. A convocação dos candidatos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita 
oficialmente através de publicação no órgão oficial e no endereço eletrônico do Município de Guaíra – 
www.guaira.pr.gov.br, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato. 
21.5. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida neste edital. 
21.6. O Poder Executivo reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados dentro do limite de vagas 
oferecidas neste edital e das que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
21.7. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas no formulário de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação. 
21.8. Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste 
em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade física e mental 
para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. 
21.9. O candidato na condição de pessoa com deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso 
Público, por ocasião de sua convocação para contratação, deverá comprovar a compatibilidade da deficiência 
com as atividades a serem exercidas por meio de laudo médico. 
21.10. Será desclassificado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja 
deficiência for considerada incompatível com as atividades da função do cargo. 
21.11. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
a) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pelo Município de Guaíra; 
b) recusar a contratação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos 
prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
 
21.12. DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO 
21.12.1. Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos (original e cópia), 
podendo ser de forma digital pelo sistema de protocolo do Município de Guaíra/PR, conforme instruído e 
disponibilizado link e manual pela Diretoria de Pessoal: 
a) Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade e fotocópia;  
b) Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando for o caso) 
categoria no mínimo D para Motorista de Veículos e categoria AB para Auditor Fiscal de Tributos Municipais;  
c) CPF;  
d) Registro Civil de nascimento ou casamento;  
e) Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação; 
f) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino;  
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g) Título de eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência ou 
declaração de quitação eleitoral;  
h) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria 
de Saúde (Unidade Competente) atestando regularidade na vacinação da criança (até 6 anos) e da declaração 
de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando houver;  
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente podendo ser digital;  
k) Número PIS/PASEP/NIT/NIS (Não obrigatório);  
l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);  
m) Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda do último 
ano.  
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, estadual, ou 
municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando acumulável 
declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 
remuneração;  
o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;  
p) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por 
prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal;  
q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual, municipal;  
r) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos, devendo ser apresentado via original. 
s) Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda; 
t) Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei Federal nº 
14.553/2023. 
21.13. A falta da apresentação dos documentos e declarações mencionados no subitem 21.12 caracterizará 
a desistência do candidato.  
21.14. O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
21.15. Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do 
candidato.  
21.16. O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou INAPTO para o cargo ao 
qual se candidatou.  
21.16.1. Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com 
o cargo pleiteado.  
21.17. A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação.  
21.18. Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que não se sujeitarem à 
realização dos mesmos, serão eliminados do concurso.  
21.19. O Atestado de Saúde Ocupacional e exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados 
pelo candidato e apresentados no prazo a ser definido pelo Município de Guaíra, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado.  
21.20. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 
ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua 
convocação. 
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21.21. Após a entrega dos documentos previstos no item 21.12, o candidato será submetido, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Concurso 
Público tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para o 
seu fiel cumprimento. 
22.2. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público valendo, para esse fim, a homologação do Concurso Público. 
22.2.1 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no Art. 31 da Lei nº 12.527/2011. 
22.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas 
a qualquer tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação 
do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal. 
22.4. Caberá ao Município de Guaíra a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
22.5. O Instituto Univida e o Município de Guaíra não se responsabilizarão por apostilas e cursos 
preparatórios. 
22.6. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha 
de impressão ou equívoco na distribuição, o Instituto Univida tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em ata de sala ou 
coordenação. 
22.7. Os colaboradores autorizados do Instituto Univida e do Município de Guaíra, conforme exercentes de 
suas respectivas obrigações para o cumprimento da finalidade do certame, poderão ter acesso aos dados e 
informações, quando for necessário para o desenvolvimento ou execução dos trabalhos ou atividades aos 
quais estão obrigados, e serão responsabilizados pessoalmente pelas eventuais transgressões a este edital.  
22.8. Os dados pessoais coletados por ocasião da realização das inscrições não poderão ser revelados a 
terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da parte interessada ou da determinação expressa 
de autoridade pública, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam as 
referidas informações.  
22.9. Instituto Univida e o Município de Guaíra comprometem-se a que seu pessoal autorizado cumpra as 
obrigações derivadas deste edital, com o objetivo de assegurar a confidencialidade, segurança e proteção 
dos dados e informações a que se refere os seus respectivos dispositivos, assumindo o compromisso e 
compreendendo as responsabilidades decorrentes da necessidade de garantirem a proteção dos dados das 
informações dos participantes do certame, conforme sejam recepcionados, organizados, estruturados, 
catalogados e introduzidos nos respectivos sistemas de informações, nos termos e em conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).  
22.10. Instituto Univida e o Município de Guaíra acordam que, se alguma delas for legalmente obrigada a 
revelar e/ou transmitir os dados ou as informações recepcionadas por ocasião da realização do presente 
certame derivado do presente edital, ainda que tais informações por requerimento de alguma autoridade 
competente, uma avisará por escrito a outra parte, com vistas a permitir ciência na defesa de seus interesses 
e direitos. 
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22.11. O Prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação da 
homologação do resultado no órgão oficial do Município, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 
22.12. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora do Concurso Público nº 001/2026 – 
Edital nº 01.001/2026. 
22.13. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
22.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Conteúdo Programático. 
b) Anexo II – Declaração como Afrodescendente. 
c) Anexo III – Critérios para avaliação da prova discursiva. 
d) Anexo IV – Atribuições dos cargos a serem providos. 
e) Anexo V – Tabela Orientação Convocação Ampla Concorrência, PCD e Afrodescendentes. 
21.15. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2026. 
 
 
  

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Referente EDITAL DE ABERTURA N° 01.001/2026 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CARGOS: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, ENFERMEIRO PADRÃO, 
FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
 
 
CONHECIMENTO BÁSICO 
 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos 
de organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. 
Descobertas e inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea em nível mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: 
artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura 
turismo e geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e 
Geografia em nível nacional. 
Informática: Princípios básicos de informática (Windows 7 e superiores e Aplicativos Office – versão 
2012 e superiores). Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, 
impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Sistemas 
Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 10. Aplicativos do Microsoft Office 2016. Navegador 
Internet Explorer e Google Chrome. Edição de textos, planilhas e apresentações no Microsoft Office. 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Backup. 
Conceitos básicos, aplicativos e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. Redes sociais. 
Procedimentos de segurança na Internet. Armazenamento de dados na nuvem. Procedimentos 
associados à Internet e intranet. 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Noções de Direito Tributário: Introdução ao direito tributário. Fontes do direito tributário. Sistema 
Tributário Nacional. Princípios Gerais. Competência e Limitações do Poder de Tributar. Tributo e sua 
classificação. Impostos. Taxas. Contribuição de Melhoria. Impostos de Competência da União, Estados e 
Municípios. Repartição das Receitas Tributárias. Legislação Tributária. Vigência. Aplicação. Interpretação 
e Integração. Obrigação Tributária. Fato Gerador. Sujeito Ativo. Sujeito Passivo. Responsabilidade 
Tributária. Crédito Tributário. Constituição. Suspensão. Extinção. Exclusão. Garantias e Privilégios 
Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas. Simples Nacional – Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. Cobrança Judicial da Dívida Ativa – Lei Federal nº 6.830/1980. 
Legislação Federal do ISS: Lei Complementar Federal nº 116/2003; Lei Complementar Federal nº 
147/2014. Emenda Constitucional 132/2023. Auditoria: Conceitos, normas, características e casos 
práticos dos diversos tipos de auditoria. Diferença entre auditoria e perícia. Fiscalização Tributária 
(Capítulo I do Título IV do Código Tributário Nacional). Instrumentos de fiscalização: auditoria, 
levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Noções básicas de acordo com as 
atribuições do cargo. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei n° 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Lei n° 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Tecnologias da assistência de enfermagem: exame físico; administração de 
medicamentos; verificação de pressão arterial; instalação e monitorização de ventilação artificial e 
oxigenioterapia; manejo do trato digestório e geniturinário; tratamento de feridas; controle da dor; 
medidas de posicionamento, movimentação e imobilização, higiene e conforto, e prevenção de lesões. 
Sistematização da assistência de enfermagem: identificação de necessidades, diagnósticos de 
enfermagem, plano de cuidados, execução e avaliação. Administração em enfermagem: habilidades e 
competências; estratégias de previsão e provisão de pessoal de enfermagem. Registros de enfermagem 
e saúde. Qualidade da assistência de enfermagem e segurança do paciente. Assistência de enfermagem 
ao paciente clínico-cirúrgico. Assistência de enfermagem ao paciente em situações de urgência e 
emergência. Aspectos éticos e legais dos profissionais de enfermagem. Saúde do trabalhador. Prevenção 
e controle de doenças crônicas transmissíveis e não-transmissíveis.  
 
FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos 
da Fala e da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na 
comunicação: Encefalotopias não progressivas, Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 
Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética e 
fonologia. Desenvolvimento Humano: Físico e motor, perceptual e cognitivo. Classificação das 
excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. 
Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral. Contribuições das principais teorias 
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psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio 
interacionista (Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática, Semântica, 
Pragmática. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Contribuições das principais 
teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio 
interacionista (Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e 
Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. A instituição e a equipe multi e interdisciplinar. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/96) e Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS (NOAS/SUS 01/2001). Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 
8.112/90. Código de ética da profissão. 
 
NUTRICIONISTA 
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde. Código de ética do nutricionista. 
Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e 
educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de 
coletividades: Vigilância Nutricional - SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e 
consumo alimentar de populações; Determinantes sócio-culturais do estado nutricional do consumo de 
alimentos. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absorção, 
metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição humana nos ciclos de vida: 
Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI's - Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar e 
escolar); Adolescentes. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato 
digestório. Sistema Único de Saúde (SUS), Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Portaria nº 
3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. 
 
PSICÓLOGO 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicológico da Criança (infância e 
Adolescência), considerando os Pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas 
utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do 
adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais 
em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceito e objetivo, teoria 
psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza 
e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica. Psicopatologia 
Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, 
história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, 
resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e 
importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não diretividade; coordenadores e facilitadores: 
vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, 
regras e metaregras. O psicólogo na escola: acompanhamento Escolar, dificuldades na aprendizagem, a 
escola e a criança/adolescente e o processo de psicodiagnóstico; Aprendizagem – fatores determinantes 
do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e 
organizacional - Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. O 
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desenvolvimento humano - Determinantes biopsico-sócio-culturais de comportamento: síndromes 
genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao 
longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Velhice: 
perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: processos 
grupais, papeis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e intervenção, 
mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações 
Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Anatomia; bases da Psicologia, Neurologia e Ortopedia. Terapia Ocupacional: história, fundamentos, 
conceitos, técnicas e modelos. Terapia Ocupacional e a pessoa com deficiência. Terapia Ocupacional e 
saúde do trabalhador. Terapia Ocupacional e Saúde Mental. Ergonomia e Terapia ocupacional. Processos 
Grupais em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional em Pediatria, Geriatria e Gerontologia. Recursos 
Terapêuticos e Atividades. Avaliações, Planejamento e Intervenções em Terapia Ocupacional. 
Reabilitação psicossocial, reabilitação física e reabilitação em geral. Terapia Ocupacional no Tratamento 
da Disfunção Física. Ética e Código de Ética Profissional. Publicações, Normas Regulamentadoras e 
Resoluções vigentes do Ministério da Saúde e Conselho Federal de Terapia Ocupacional relacionadas aos 
conteúdos indicados e ao exercício das atividades do cargo de Terapeuta Ocupacional. Legislações 
vigentes relacionadas aos conteúdos indicados e ao exercício das atividades do cargo de Terapeuta 
Ocupacional. SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90). 

 
CARGOS: FISCAL DE MEIO AMBIENTE, TÉCNICO ELETRICISTA E TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL. 
 
CONHECIMENTO BÁSICO 
 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos 
de organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. 
Descobertas e inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea em nível mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: 
artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura 
turismo e geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e 
Geografia em nível nacional. 
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Informática: Princípios básicos de informática (Windows 7 e superiores e Aplicativos Office – versão 
2012 e superiores). Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, 
impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Sistemas 
Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 10. Aplicativos do Microsoft Office 2016. Navegador 
Internet Explorer e Google Chrome. Edição de textos, planilhas e apresentações no Microsoft Office. 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Backup. 
Conceitos básicos, aplicativos e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. Redes sociais. 
Procedimentos de segurança na Internet. Armazenamento de dados na nuvem. Procedimentos 
associados à Internet e intranet. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Identificação de impactos ambientais e análise de medidas mitigadoras e compensatórias, incluindo 
impactos causados por obras, atividades econômicas e ocupações irregulares. Programas de 
monitoramento ambiental: qualidade do solo, da água e do ar. Manejo de bacias hidrográficas e gestão 
de recursos hídricos. Licenciamento ambiental: critérios básicos, procedimentos e modalidades. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 225. Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 
Federal nº 6.938/1981 e suas alterações). Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço 
público. Noções básicas de acordo com as atribuições do cargo. 
 
TÉCNICO ELETRICISTA 
Segurança e Normalização; Fundamentos de Eletricidade; Ferramentas e equipamentos para operações 
em eletricidade; Algarismos significativos. Circuitos de corrente contínua. Circuitos em corrente alternada. 
Sistemas de distribuição. Potência em corrente alternada; Ensaios; montar circuitos elétricos em série, 
em paralelo e misto; Medir grandezas elétricas (tensão, corrente, resistência elétrica); Diagramas 
elétricos; Normalização; Descartes de materiais; Sistemas de aterramento; Dispositivos de proteção; 
Elaboração de planta baixa elétrica residencial; Dimensionamento de redes elétricas; Ensaios; Instalar 
lâmpada incandescente/fluorescente com tomada e Interruptores simples, paralelo e intermediário. 
Instalar sensor de presença, interruptor automático e Temporizado de presença; instalar lâmpada vapor 
de mercúrio com relê fotoelétrico; montar quadro de distribuição de força e luz; montar circuitos elétricos 
simulando uma residência; interpretar ligação de um padrão de entrada residencial, incluindo lista de 
material. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  
1. Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade 
bucal e demais componentes do aparelho estomatognático. 2. Conhecimento da fisiologia da mastigação 
e deglutição. 3. Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da representação gráfica 
e numérica. 4. Características gerais e idade de irrupção dentária. 5. Morfologia da dentição. 6. Noções 
gerais de microbiologia. 7. Meios de proteção de infecção na prática odontológica. 8. Meios de 
contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes. 9. Formação e colonização da placa 
bacteriana. 10. Higiene bucal: importância, definição e técnicas. 11. Doença periodontal: etiologia, 
classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção. 12. Cárie dental: 
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etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos 
de prevenção e identificação de grupos de risco. 13. Uso de fluoretos como medicamento em suas 
variadas formas e toxicologia. 14. Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações. 15. 
Técnicas de afiação do instrumental periodontal. 16. Técnicas de isolamento do campo operatório. 17. 
Técnicas para esterilização de material. 18. Proteção do complexo dentina-polpa. 19. Técnicas de 
aplicação de materiais restauradores. 20. Técnicas de testes de vitalidade pulpar. 21. Conceitos de 
promoção de saúde. 22. Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal. 23. 
Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. 24. Reconhecimento e 
aplicação dos instrumentos odontológicos. 25. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90. Política 
Nacional de Atenção Básica PNAB 2436/ de 21/09/2017. 

 
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS.  
 
CONHECIMENTO BÁSICO 
 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto;  
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples.  
Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. 
Descobertas e inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea em nível mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: 
artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura 
turismo e geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e 
Geografia em nível nacional. 
Informática: Princípios básicos de informática (Windows 7 e superiores e Aplicativos Office – versão 
2012 e superiores). Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, 
impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. 
Sistemas Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 10. Aplicativos do Microsoft Office 2016. 
Navegador Internet Explorer e Google Chrome. Edição de textos, planilhas e apresentações no Microsoft 
Office. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Backup. Conceitos básicos, aplicativos e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. Armazenamento de dados na nuvem. 
Procedimentos associados à Internet e intranet. 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias 
e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de 
condução dos veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 
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ANEXO II 
Referente EDITAL DE ABERTURA N° 01.001/2026 

 
DECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE 

 
À 
Comissão Organizadora do Concurso Público Nº 001/2026  
Edital de Concurso Público nº 01.001/2026 
Prefeitura Municipal de Guaíra – Estado do Paraná 
 
Eu,  , 
(nome completo, sem abreviações) portador da Cédula de Identidade nº , órgão 
expedidor     , UF           
, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº____________________, DECLARO ser pessoa preta ou parda e opto por 
concorrer às vagas reservadas para as pessoas Afrodescendentes no CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 - 
ESTATUTÁRIO da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná – Edital nº 01.001/2026, para o Cargo 
de_________________________. 
Declaro ainda, estar ciente de que: 
I – as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoas 
pretas ou pardas ou indígenas que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 
II – nos termos do Edital do Concurso Público e da Lei Municipal 2363/2024, a presente declaração por 
mim apresentada será analisada pela Comissão, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista 
pessoal, se necessário; e 
III – declaro estar ciente que se restar provado falsidade desta Declaração, estarei sujeito às penalidades 
legais cabíveis, inclusive de eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de minha 
nomeação (caso tenha contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em que 
sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 
 
 
  , de de 2026. 
  
 
 
 
 
 
                                     Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
Referente EDITAL DE ABERTURA N° 01.001/2026 

 
CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

N 
O 
T 
A 
S 

Critérios específicos para 
definição da nota 

Critérios Gerais 

Clareza, 
organização 

global e 
coerência 

Vocabulário Recursos 
coesivos 

Síntese Concordância 
e regência 

Pontuação 
e 

ortografia 

20,00 

Texto que atende a todos os 
comandos, apresenta uma 
excelente leitura e 
interpretação dos dados, 
articula e relaciona com 
propriedade as informações. 

Excelente. 
Variado, 
preciso, 

adequado. 

Variados e 
adequados. 

Sintaticamen
te bem 

estruturado. 

Bom 
domínio. 

Pontuação 
correta, 

sem erros 
ortográfico

s. 

17,00 

Texto que atende exigências 
do gênero e apresenta uma 
leitura e interpretação dos 
dados escolhidos. 

Muito Bom. 
Variado, 
preciso, 

adequado. 

Variados, 
adequados. 

Sintaticamen
te bem 

estruturado. 

Bom 
domínio. 

Pontuação 
correta, 

pouquíssim
os erros 

ortográfico
s. 

13,00 

Texto que atende exigências 
do gênero e apresenta uma 
enumeração dos dados 
selecionados como 
relevantes. Limita-se a 
reprodução de informações, 
sem estabelecer correlação 
entre elas. 

Boa. Simples, 
adequado. 

Adequado. 
Erros 

mínimos de 
estruturação. 

Ocorrência 
moderada de 

erros. 

Poucos 
erros de 

ortografia 
e 

pontuação. 

10,00 O texto atende as exigências 
do gênero solicitado.  Regular. Simples, 

adequado. 

Algumas 
inadequaçõ

es. 

Estruturas 
simples, com 

alguns 
problemas. 

Vários erros. 

Pontuação 
inadequad
a, erros 

ortográfico
s. 

7,00 

O texto não respeita o gênero 
solicitado. Apresenta menção 
vaga ao assunto ou aos 
dados. 

Com 
inadequações. 

Simples, com 
inadequações. 

Algumas 
inadequaçõ

es. 

Estruturas 
simples, com 

alguns 
problemas. 

Vários erros. 

Pontuação 
inadequad
a, erros 

ortográfico
s graves. 

5,00 
O texto não atende a 
exigência do gênero 
solicitado.  

Inadequado. 
Simples, com 
inadequações. 

Ausentes 
ou 

inadequad
os. 

Problemas 
graves de 
estrutura. 

Vários erros 

Pontuação 
ausente ou 
inadequad
a, erros 

ortográfico
s graves. 

0,00 
Questão em branco. Fuga do 
tema e/ou ao comando da 
questão. 

Com muitos 
problemas. 

Com muitas 
inadequações. 

Ausentes 
ou 

inadequad
os. 

Problemas 
graves de 
estrutura. 

Vários erros 

Pontuação 
ausente ou 
inadequad
a, erros 

ortográfico
s graves. 
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ANEXO IV 
Referente EDITAL DE ABERTURA N° 01.001/2026 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Sumário da função: O Auditor Fiscal da Administração Tributária Municipal é responsável por fiscalizar, 
arrecadar, lançar e cobrar tributos municipais, realizar auditorias e investigações fiscais, combater a 
sonegação, emitir pareceres técnicos, orientar contribuintes e propor melhorias na legislação tributária, 
com prerrogativas de fiscalização e acesso irrestrito para garantir o cumprimento das obrigações fiscais. 
A atuação deste profissional contribui para o aumento da receita própria do Município, reduzindo a 
dependência de repasses externos e permitindo maior autonomia financeira para investimentos em 
políticas públicas essenciais, como saúde, educação, infraestrutura e assistência social. 
Descrição da função: Exercer funções especializadas e estratégicas no âmbito da administração tributária 
municipal, tanto em caráter exclusivo quanto geral, além de dispor de prerrogativas específicas no 
desempenho de suas atividades. Suas atribuições abrangem: Realizar ações de tributação, arrecadação, 
constituição e cobrança administrava dos tributos municipais. Lançar e fiscalizar tributos instituídos por 
outros entes federativos, conforme a legislação ou convênios. Constituir e revisar créditos tributários, 
inclusive com emissão eletrônica, homologar e aplicar penalidades legais. Executar auditor ias, diligências, 
perícias e fiscalizações, inclusive com apreensão de documentos e lacração de bens. Supervisionar o 
intercâmbio de cadastros e informações fiscais com outras esferas governamentais. Especificar e avaliar 
parâmetros de tratamento da informação tributária. Planejar e executar ações de repressão à sonegação 
fiscal e à ocultação de bens, direitos e valores. Desconsiderar atos simulados que visem disfarçar o fato 
gerador do tributo. Proferir manifestação técnica em processos administrativos-fiscais, inclusive sobre 
restituição, imunidade, isenção, suspensão, extinção e reconhecimento de crédito tributário. Elaborar 
pareceres técnicos tributários e responder a consultas formais. Redigir minutas de atos normativos e 
manifestar-se sobre projetos de lei tributários. Supervisionar ações de orientação ao contribuinte e 
formalização de processos. Elaborar minutas de cálculo tributário conforme decisões judiciais ou 
administravas. Prestar assistência técnica extrajudicial aos órgãos jurídicos do Município (exceto quando 
parte interessada). Informar débitos para inscrição em dívida ativa. Planejar e supervisionar as atividades 
de fiscalização, arrecadação e cobrança de tributos. Realizar investigações de inteligência fiscal. Examinar 
documentos e registros financeiros de contribuintes em processo ou procedimento fiscal. Verificar livros 
e documentos relacionados aos repasses constitucionais. Emir pareceres conclusivos sobre a regularidade 
fiscal de contribuintes. Assessorar autoridades superiores da Secretaria da Fazenda ou de outros órgãos 
da Administração. Participar da implantação de projetos e programas da Administração Tributária. Sugerir 
aperfeiçoamentos na legislação tributária e rotinas administrativas. Preparar atos para conversão de 
depósitos judiciais em receita municipal. Acompanhar a execução orçamentária, sem prejuízo das 
competências de outros órgãos. Supervisionar órgãos setoriais de orçamento. Planejar e desenvolver 
sistemas de informação tributária e de informática fiscal. Avaliar e propor capacitações e concursos de 
acesso para a carreira. Acessar informações sobre ações judiciais envolvendo créditos tributários. Atuar 
na prevenção e repressão a infrações ético-disciplinares dos Auditor es Fiscais. Emitir informações e 
pareceres em processos administrativos tributários. Realizar análises contábeis, econômicas e financeiras 
de interesse fiscal. Elaborar estudos de avaliação e controle da receita tributária. Controlar repasses 
oriundos de transferências constitucionais. Orientar os contribuintes quanto à legislação e cumprimento 
de obrigações fiscais. Iniciar e concluir ações fiscais, inclusive sem ordem superior, diante de indícios de 
irregularidades. Ter acesso irrestrito a estabelecimentos públicos e privados, inclusive residências, para 
fins de fiscalização. Requisitar força policial para garantir o exercício das funções fiscais. Prioridade no 
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recebimento de recursos para execução das atividades. Atuar de forma integrada com outros entes 
federativos, inclusive com compartilhamento de dados. Ter acesso e permanência livres em logradouros 
públicos no exercício de suas funções. Exercer fé pública, conferindo presunção de legitimidade e 
veracidade aos seus atos. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
Sumário da função: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou 
coletiva. 
Descrição da função: Identifica as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de 
reuniões e através de observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; elabora plano de 
enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada 
pela equipe de enfermagem no período de trabalho; executa diversas tarefas de enfermagem, como 
administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitoramento e aplicação de 
respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 
pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, 
vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior 
grau possível de bem estar físico, mental e social dos pacientes; executa tarefas complementares ao 
tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise 
e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização 
dos exames e tratamentos; efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo 
leitura das reações, para obter subsídios diagnósticos; faz curativos, imobilizações especiais e ministra 
medicamentos e tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, 
para atenuar as conseqüências dessas situações; adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, 
para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; presta 
cuidados post-mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; procede à eliminação, 
execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os 
sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los no 
processo de adaptação e reabilitação; faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às 
atividades elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e especificando e controlando 
equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem; coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, 
entrevistando-o e realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de 
assistência aos pacientes; requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita 
médica devidamente preenchida e dando saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos mesmos e 
atender às disposições legais; avalia a assistência de enfermagem, analisando e interpretando dados 
estatísticos e registrando as atividades, para estudar o melhor aproveitamento do pessoal; planeja, 
organiza e administra serviços em unidades de enfermagem ou em instituições de saúde, desenvolvendo 
atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas, 
para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servir de apoio a atividades 
afins; executa trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais, ou assessora em assuntos 
de enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções, 
elaborar programas e projetos e desenvolvimentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar 
programas, projetos e desenvolver pesquisas; implanta normas e medidas de proteção, orientando e 
controlando sua aplicação, para evitar acidentes; registra as observações, tratamentos executados e 
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ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-os no prontuário hospitalar, ficha de 
ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da 
doença, possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a pesquisa; planeja e desenvolve o 
treinamento sistemático em serviço, para pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades 
e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar ou 
introduzir novas técnicas de enfermagem e melhorar os padrões de assistência. 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Sumário da função: Vistoriar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras com finalidade de 
emissão e controle das atividades a fim de proteger aspectos ambientais. 
Descrição da função: Aplicar as principais metodologias de qualificação e quantificação de parâmetros 
ambientais do meio físico, interpretando resultados analíticos, de maneira integrada; avaliar e monitorar 
efeitos ambientais causados por emissões gasosas, efluentes líquidos e resíduos urbanos e industriais, 
identificando as consequências para a saúde humana e o meio ambiente como um todo; mensurar riscos 
químicos associados ao uso de praguicidas e fertilizantes nos ambientes rurais e suas interfaces; identificar 
fatores estruturais e operacionais causados pela eliminação de resíduos dos processos industriais, 
contribuindo para a redução da poluição ambiental ou perdas de produtos e matérias-primas; participar 
de Programas de Gestão Ambiental, em atividades de controle da poluição, considerando as informações 
obtidas nos projetos de pesquisa e avaliação e adotando iniciativas que reduzam os impactos ambientais 
negativos; avaliar resultados de atividades de Controle Ambiental, de maneira integrada, aplicando 
modernos princípios de Gestão Ambiental; executar outras tarefas correlatas. Fiscalizar as determinações 
estabelecidas pela legislação ambiental, em especial as da Política Municipal do Meio Ambiente e as 
legislações vigentes (estaduais e federais). Fiscalizar e orientar as atividades e obras para 
prevenção/preservação ambiental e da saúde, investigando denúncias, levantando informações junto à 
comunidade, solicitando documentação ao fiscalizado, investigando o processo produtivo desde a matéria 
prima até a disposição final, acionando órgãos técnicos e competentes, coletando material para análise e 
produtos irregulares, participando de operações especiais e tomando providências para minimizar 
impactos de acidentes ambientais. Vistoriar locais, atividade e obras, verificando documentação do 
vistoriado, informações do processo administrativo, dados geográficos e cartográficos, existência de 
irregularidade ambientais, e avaliando o impacto da atividade, visando contribuir com o cumprimento das 
exigências legais e técnicas. Fiscalizar, autuar, embargar, notificar, aplicar multas, apreender 
equipamentos instrumentos, materiais, produtos, animais, interditar estabelecimentos e aplicar demais 
sanções legais nos casos de construções, obras e outras atividades irregulares, não licenciadas ou 
realizadas em desacordo com a legislação ou em desconformidade com as próprias licenças, cientificando 
seus superiores imediatos sobre decisões tomadas e sua atuação através de relatórios. Identificar e 
classificar fontes de poluição existentes no Município, propondo e executando medidas que conduzam ao 
controle eficaz de efluentes, visitando periodicamente os parques industriais. Contribuir com a 
conscientização da população acerca da preservação do meio ambiente e importância da saúde, dando 
orientações e promovendo educação ambiental. Participar de treinamento, palestra e/ou aula de 
aperfeiçoamento, buscando o desenvolvimento qualitativo em sua área de atuação.  Participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, oferecendo 
sugestões para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
Realizar outras atribuições compatíveis com às acima descritas, conforme demanda e a critério de seu 
superior imediato. Atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, visando 
esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos, executar 
outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 
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FONOAUDIÓLOGO 
Sumário da função:  
Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e ou reabilitação da fala. 
Descrição da função: Avalia as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 
terapêuticas; encaminha o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para 
solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; emite parecer quanto ao 
aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios, para 
complementar o diagnóstico; programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, 
expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento ver balizado e outros, orientando e 
fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de 
dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opina quanto 
às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 
específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; participa de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo pareceres de 
sua especialidade, para estabelecer diagnóstico e tratamento; assessora autoridades superiores, 
preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, e outros. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS 
Sumário da função: Dirige automóvel, ambulância, furgão, camioneta, caminhão, ônibus escolar e outros 
veículos similares, acionado os comandos de sua marcha e direção e conduzindo-o no trajeto indicado, 
segundo as regras de trânsito, para transportar passageiros, pequenas cargas, etc. 
Descrição da função: Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e 
óleo do Carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
liga o motor do veículo, girando a chave de ignição, para aquece-lo e possibilitar a sua movimentação; 
recebe os passageiros parando o veículo junto aos mesmos ou esperando-os em pontos determinados e 
auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; dirige o veículo acionando os comandos 
e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zela pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança 
dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; controla a carga e descarga das mercadorias, 
comparando-as aos documentos de recebimento ou de entrega e orientando a sua arrumação no veículo, 
para evitar acidentes; zela pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos 
necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; pode efetuar reparos de emergência no 
veículo, bem como lavar o mesmo; pode dirigir outros veículos de transporte em caráter profissional; 
pode auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo. 
 
NUTRICIONISTA 
Sumário da função: Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição nos campos 
hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares, analisando carências alimentares e o 
conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos, e controlando a estocagem, conservação, 
preparação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares. 
Descrição da função: Examina o estado de nutrição do individuo ou do grupo, avaliando diversos fatores 
relacionados com problemas de alimentação, com classe social, meio devida e outros, para aconselhar e 
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instruir a população; procede ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-
se na observação  da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 
introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições 
balanceadas; programa e desenvolve o treinamento em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando 
entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos 
alimentos pelos comensais para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; orienta o trabalho 
do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do 
serviço; atua no setor de nutrição dos programas de saúde, planejamento e auxiliando sua preparação, 
para atender às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; prepara programas de educação 
e readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e enfermas, para 
atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; efetua o registro das 
despesas e das pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para 
estimar o custo médio da alimentação; zela pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, 
inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de 
alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, para 
assegurar a confecção de alimentação sadia; promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, 
dando orientação a respeito, para prevenir acidentes; participa de comissões e grupos de trabalho 
encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-preparados e refeições preparadas, 
aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com seus 
conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; elabora mapa dietético, 
verificando no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de 
laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e horário da alimentação de cada enfermo. 
 
PSICÓLOGO 
Sumário da função: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a determinação de características afetivas, 
intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção 
e treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos. 
Descrição da função: Procede à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando 
a realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza, para obter elementos relevantes 
ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano e animal; analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra 
espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, 
aplicando testes, elaborando psico-diagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no 
diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidades; promove a 
correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, 
para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; elabora e aplica 
testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de 
inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis 
desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a 
terapia adequada; participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho 
e as funções típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de 
personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e 
orientação no campo profissional; efetua o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e 
avaliação de desempenho de pessoal e orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e 
aplicando testes, provas e outras verificações, a fim  de fornecer dados a serem utilizados nos serviços 
de emprego, administração de pessoal e orientação individual; atua no campo educacional, estudando a 
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importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento, a fim de contribuir para o 
estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e determinação de características 
especiais ao professor; reúne informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados 
psciopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e psiquiatras subsídios 
indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a existência de 
possíveis problemas na área de psicomotrocidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias e 
outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. 
 
TÉCNICO ELETRICISTA 
Sumário da função: Executam serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisando propostas 
técnicas, instalando, configurando e inspecionando sistemas e equipamentos, executando testes e 
ensaios. Projetam, planejam e especificam sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações e elaboram sua documentação técnica; coordenam empreendimentos e estudam 
processos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações. 
Descrição da função: Instalar, fazer manutenção e reparar fiação elétrica em equipamentos elétricos e 
eletrônicos; Atuar na Diretoria de Obras, realizar manutenção e reparos, acompanhando as solicitações 
do setor; Executar manutenção elétrica, preventiva e corretiva, a fim de manter máquinas, equipamentos, 
motores, painéis, rede elétrica, aparelhos e instalações em perfeitas condições de funcionamento, 
atendendo aos padrões de tempo e qualidade requeridos, efetuar manutenção elétrica corretiva de 
máquinas, equipamentos, painéis de comando, cabine, instrumentos, motores, aparelhos elétricos, 
pneumáticos, a fim de diagnosticar defeitos, através de esquemas, desenhos, catálogos, análise e 
avaliação técnica, bem como, desmontar, recuperar, montar, testar e substituir componentes, realizar 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos mesmos, providenciar novas instalações elétricas nas 
áreas da empresa, tanto na civil quando na industrial, efetuar reparos em equipamentos e instalações 
prediais, executar manutenção emergencial, realizar análise de risco, solicitar peças, manter contato com 
fornecedores, zelando pelos equipamentos de sua responsabilidade; Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas de acordo com as necessidades do Município. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Sumário da função: Executar tarefas de apoio técnico ao cirurgião-dentista no tratamento odontológico. 
Descrição da função: Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 
multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção 
da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização de levantamentos e estudos 
epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a 
prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-
dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 
supervisionar, sob a delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar 
fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios, inserir e distribuir no preparo 
cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 
não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e 
após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas, aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar o 
isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como 
instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; dada a sua formação, o Técnico 
em Saúde Bucal é credenciado a compor a equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares em 
Odontologia e colaborar em pesquisas, coordenar e realizar a manutenção e conservação dos 



  
 

42 

equipamentos odontológicos, apoiar as atividades dos ASB e dos ACS na prevenção e promoção da saúde 
bucal, zelar pela conservação dos equipamentos e materiais do consultório odontológico; executar outras 
tarefas correlatas. Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos das equipes de Saúde da Família 
no tocante a saúde bucal. Registrar os atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção 
Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Sumário da função: Dedica-se ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de 
deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajuda-los na sua 
recuperação e integração social. 
Descrição da função: Prepara os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados em hospitais 
ou outras instituições, baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma 
terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos ; planeja 
trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 
horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições medicas, para possibilitar a 
redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu 
estado psicológico; dirige os trabalhos supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, 
para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação. Pode conduzir também 
programas recreativos. 
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ANEXO V 
Referente EDITAL DE ABERTURA N° 01.001/2026 

 
 

TABELA ORIENTAÇÃO CONVOCAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA, PCD E AFRODESCENDENTES 
 

 
1 AMPLA 
2 AMPLA 
3 AMPLA 
4 AMPLA 
  1º PCD 
  1º AFRO 
5 AMPLA 
6 AMPLA 
7 AMPLA 
8 AMPLA 
9 AMPLA 
10 AMPLA 
  2º AFRO 

11 AMPLA 
12 AMPLA 
13 AMPLA 
14 AMPLA 
15 AMPLA 
16 AMPLA 
17 AMPLA 
18 AMPLA 
19 AMPLA 
20 AMPLA 
  2º PCD 
  3º AFRO 

21 AMPLA 
22 AMPLA 
23 AMPLA 
24 AMPLA 
25 AMPLA 
26 AMPLA 
27 AMPLA 
28 AMPLA 
29 AMPLA 
30 AMPLA 
  4º AFRO 

31 AMPLA 
32 AMPLA 
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33 AMPLA 
34 AMPLA 
35 AMPLA 
36 AMPLA 
37 AMPLA 
38 AMPLA 
39 AMPLA 
40 AMPLA 
  3º PCD 
  5º AFRO 

41 AMPLA 
42 AMPLA 
43 AMPLA 
44 AMPLA 
45 AMPLA 
46 AMPLA 
47 AMPLA 
48 AMPLA 
49 AMPLA 
50 AMPLA 
  6º AFRO 

51 AMPLA 
52 AMPLA 
53 AMPLA 
54 AMPLA 
55 AMPLA 
56 AMPLA 
57 AMPLA 
58 AMPLA 
59 AMPLA 
60 AMPLA 
  4º PCD 
  7º AFRO 

61 AMPLA 
62 AMPLA 
63 AMPLA 
64 AMPLA 
65 AMPLA 
66 AMPLA 
67 AMPLA 
68 AMPLA 
69 AMPLA 
70 AMPLA 
  8º AFRO 



  
 

45 

71 AMPLA 
72 AMPLA 
73 AMPLA 
74 AMPLA 
75 AMPLA 
76 AMPLA 
77 AMPLA 
78 AMPLA 
79 AMPLA 
80 AMPLA 
  5º PCD 
  9º AFRO 

81 AMPLA 
82 AMPLA 
83 AMPLA 
84 AMPLA 
85 AMPLA 
86 AMPLA 
87 AMPLA 
88 AMPLA 
89 AMPLA 
90 AMPLA 
  10º AFRO 

* havendo eventual concomitância na convocação de candidato PCD e Afrodescendentes, terá preferência 
o candidato PCD. 
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